



           PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº 15/2024


CLAUDIO DILDA, vereador com assento nesta Câmara Municipal de Vereadores, tendo por base legal o Inciso II do Art. 40 da Lei Orgânica do Município de Nova Prata, assim como do Inciso VIII do Art. 72 do Regimento Interno, dirige-se aos colegas deste Poder Legislativo para propor encaminhamento ao Poder Executivo de INDICAÇÃO nos termos que seguem: 


[bookmark: OLE_LINK1]Que seja avaliada a possibilidade de designar dois (2) servidores do Município, preferencialmente professores, para exercerem atividades sociopedagógicas na Associação Beneficiente e Educacional de Nova Prata – ABEN, que atualmente atende aproximadamente cem (100) crianças carentes residentes no bairro São João Bosco e arredores.


JUSTIFICATIVA

A referida ABEN conta atualmente com três profissionais – um aposentado/voluntário, outra profissional com tempo para aposentadoria e de um servidor cedido oficialmente no ano passado através da Lei Municipal nº 11.046/2023 e respectivo Convênio, a fim de atender a demanda.
Considerados os cenários social e econômico que envolvem os moradores dos bairros localizados ao Norte da cidade, a designação de servidores com o perfil proposto poderá contribuir de forma significativa visando o desenvolvimento socioeducativo daquelas crianças, expostas que estão às mazelas de uma sociedade e famílias desestruturadas.


Nova Prata, 04 de abril de 2024
100º aniversário de emancipação de Nova Prata
Saúde, paz, solidariedade, empatia e justiça social


                                                                                             Vereador Claudio Dilda



